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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
________________________________________________________________________________________________


REQUERIMENTO AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

Requerimento nº 053/2017

De 26 de junho de 2017.

Súmula: “Requer abertura de Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar irregularidade na escolha de material pedagógico, os quais, em tese, contrariaram princípios da administração pública gerando prejuízo ao erário.”
Os vereadores abaixo firmados, oferecem o seguinte Requerimento:

À Câmara Municipal de Tijucas do Sul, que em respeito ao princípio da hierarquia das normas e da simetria, usando as prerrogativas constitucionais, proceda a abertura de Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, fundada na Constituição Federal, art. 58 parágrafo 3º, na Constituição do Estado do Paraná, e na Lei Orgânica do Município de Tijucas do Sul, art. 30, XII, art 62 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, Parágrafo 4º c/c art. 34 inciso XV, com intuito de apurar possíveis irregularidades e quebra de princípios da administração pública (eficiência, moralidade e impessoalidade), as quais estão relacionados aos atos do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Antonio Cesar Matucheski, dos quais consistem na:

I - Aquisição de material pedagógico para atender a Rede Municipal de Ensino, que não estariam atendendo a totalidade do Plano Municipal de Ensino, bem como não estariam sendo utilizados todos os benefícios e serviços já contratados.

E diante deste fato, o processo para apurar se faz necessário, considerando que será o objeto averiguar ações realizadas pelo Prefeito Municipal, que em tese, contrariam normas e princípios da administração pública, pois a aquisição de materiais pedagógicos, não estariam consoante as necessidades de nosso Município, sendo que foram gastos valores consideráveis na aquisição, e não estariam estes materiais, conforme necessidade do Plano Municipal de Ensino, assim, havendo despesas claramente desnecessárias causadas pelo Chefe do Executivo Municipal. Sendo ainda agravado, pela possibilidade de haver o fornecimento de materiais pedagógicos pelo MEC, que atenderiam às necessidades do Município.
Portanto, observado que temos um fato determinado e individualizado, requeremos a abertura da presente CPI, para apurar o que foi descrito, ressaltando que o prazo de duração desta comissão especial, seja de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua instalação.

JUSTIFICATIVA

Conforme acima foi indicado, é indispensável que esta Casa de Leis cumpra com uma de suas funções institucionais, que é a fiscalização do Poder Executivo.
Assim, se faz necessário que seja instaurada a competente Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, para apurar os fatos indicados acima.

Pois o gestor maior de nosso Município, tem por dever cumprir e fazer que sejam cumpridos todos os princípios da Administração Pública. Em especial quando se fala em procedimentos aquisitivos realizados pela municipalidade, pois por excelência, a definição de licitação, é “o processo e procedimento em que a administração pública, seleciona a proposta mais vantajosa.”

Portanto, conforme se verifica no site do Instituto de Educação Tecnológica – ITEC, “... A administração de compras é uma atividade fundamental para uma gestão eficaz das empresas e que influencia diretamente nos seus estoques e no relacionamento com os clientes, estando também relacionada à competitividade e ao sucesso da organização. A aquisição de produtos e serviços representa um fator decisivo na atividade de uma empresa, pois podem gerar redução nos custos e melhorias consideráveis nos lucros.

(....)
Deste modo, a função compras vem conquistando espaço e despertando maiores interesses das organizações, já que não basta apenas comprar, é preciso comprar bem, procurando obter o maior número de vantagens possível focando também o custo benefício.”
Fonte: http://www.ietec.com.br/imprensa/a-importancia-da-funcao-de-compras-nas-organizacoes/

“O objeto deve ser descrito de forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando-se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

Assim posto, é simples raciocinar que a imprecisão do objeto a ser licitado poderá levar todo o esforço de um procedimento à nulidade, redundando em discussões entre licitantes e Poder Público, as quais poderão redundar em processos judiciais intermináveis, fazendo com que o desejo quanto ao bem ou serviço pretendido pela Administração Pública fique postergado no tempo, de forma difusa e abraçada ao cepticismo.”

Fonte: https://jus.com.br/artigos/24985/a-precisa-definicao-do-objeto-em-licitacoes-como-requisito-para-aquisicao-de-bens-e-servicos-pela-administracao-publica

Assim, este pedido tem como intenção, que esta Câmara exercite sua prerrogativa, e seja instalada a comissão parlamentar de inquérito – CPI, visando apurar eventuais irregularidades, que teriam sido 

Tijucas do Sul, 26 de junho de 2017.

	Claudemir Pereira da Rocha

Vereador
	Clodomir Ferreira da Rocha

Vereador

	Rodrigo Pereira de Lima
Vereador
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